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ESTADO DA PARAÍBA

Câmara Municipal de João Pessoa

Casa Napoleão Laureano

Gabinete do Vereador Renato Martins - Avante


INDICAÇÃO
Autor: Vereador Renato Martins
IND. Nº:  ____/2020
	Assunto: “Autoriza ao Poder Executivo conceder auxílio refeição ou auxílio alimentação, a ser paga aos servidores integrantes da Guarda Civil Municipal de João Pessoa, desde que estejam no efetivo exercício da função.”



Senhor Presidente,
	INDICO, nos termos do artigo 167 do Regimento Interno, que seja oficiado o Exmo. Sr. Prefeito Luciano Cartaxo, que envie projeto de sua competência acerca do que “Autoriza ao executivo a conceder auxílio alimentação ou auxílio refeição no âmbito do guarda civil municipal de João Pessoa, e dá outras providências”.


 Art. 1ºAutoriza ao Poder Executivo conceder auxílio refeição ou auxílio alimentação, a ser paga aos servidores integrantes da Guarda Civil Municipal de João Pessoa, desde que estejam no efetivo exercício da função.
 Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.
 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 15 de julho de 2020.
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JUSTIFICATIVA
Em que pese a Prefeitura fornecer refeições na forma de quentinhas, a distribuição é feita em horários pré-estabelecidos e com isso ficam vários GCMs sem alimentação nos plantões não contemplados.

Ocorre ainda que muitos GCMs necessitam de nutrição especial ou possuem restrições alimentares, não sendo oportuno o oferecimento de quentinhas com cardápios pré-estabelecidos.

Nesse sentido, visando conceder melhores condições de trabalho e vida aos servidores municipais, peço a aprovação do presente projeto.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 15 de julho de 2020.
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